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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NeC / 5 g 
De 19 de abril de 1979. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

no uso de suas atribuiçoes e tendo em vista a deliberação do 

plenário, resolve baixar a seguinte, 

2r211512 • 	Art. 12 O parágrafo 32, do artigo 132 do Re- 
gimento Interno da Câmara, Resolução n2 

05/78, passará 

Art. 
de sua promulgação. 

SALA 
VEREADORES DE BENTO 

redação: 

a convocação de suplente nó ca 
em virtude de licença para tra-. 

tar de interesses particulares,=,  

/Anela, investidura do Vereador nas funçoes 

de Ministro de Estado, secretário de Esta-
do, Secretário do Município ou Prefeito da 
Capital, perda ou extinção de mandato, estes 
nos termos da legislação federal pertinente. 

22 - Esta resolução entrará em vigor na data 

FERNANDO FERRARI DAS SESSOÊS DA CÂMARA DE 

GONÇALVES, aos 19 de2abril de 1979. 
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PARECER DA COMISSX0 ESPECIAL 

Os Vereadores abaixo firmados, membros designados 
pelo Senhor Presidente para comporem a Comissão Especial para 
prestarem parecer sobre o projeto de resolução n2o3/79 - que 
altera o parágrafo 32 do artigo 132 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal, são de parecer que o mesmo deva ser aprova-
do afim de que acompanhO o dispositivo da Lei Orgânica do Mu- 
nicípio em seu artigo 272 que permite a convocação de suple& 
te em caso de licença para tratar de interesse particulares. 

SALA FERNANDO FERR 	• 19, de abril de 1979 
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PARECER EM SEPARADO 

-Como membro da comissão especial que analisa 
o projeto de resolução em que solicita modifi 
car o regimento interno no seu artigo 13Q do 
parágrafo 3Q do § 3Q 5  sou de parecer de que 
antes de ser modificado o regismento interno 
que se analise se não existe lei superior que 
proiba tal modificação ou que torne nula a 
solicitahção pretendida. 

Na oportunidade em que foi apreciada a Lei Or-
ganica do Município bem como o Regimento Inter-
no também participei desta comissão. E houve 
um lapso em que a lei Orgânica se contradii com 
o regimento interno. 
Na realidade a Lei Orgânica é superior ao Regi-
mento interno, mas deveremos saber se existe 
Lei supetior a Lei OrgLica que nãã permita tal 
convocaçao. 
Diante disto sugiro, que o referido projeto de 
resolução seja retido na Câmara e mereça um es-
tudo aprofundado sobre o assunto, e mesmo com 
assessorias se for o caso para não incorrer a 
erro. 
Se alembra o Presidente atual deste Legislativo 
que nal legislatura passada embora nossa Lei Or-
ganica permitisse, que o Sr. Presidente não con-
vocou o Vereador Suplente Tales José Zardo, pois 
a Constituição não permitia, e na oportunidade 
teve que renunciar o então Vereador licenciado 
Bleno Bertuol. O própria Presidente Lucindo João 
Andreola não permitiu que o Vereador Tales Zardo 
assumisse. Desta forma Sr. Presidente sugiro melho-
res estudos a respeito. 

Sala Fedo Ferrari, 19-04-79 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

.W2121£.151..22.31.22 
De 19 de abril de 1979. 

A MESA DA CUA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

no uso de suas atribuições e tendo em vista a deliberação do plena 

rio, resolve baixar a seguinte, 

RESOLUÇÃO 

Art. 12 - O parágrafo 32, do artigo 130  do Re-
-,.imento Interno da Câmara, Resolução 

n205/78, passará a ter a seguinte redação: 
tt§ 3D .., Dar-se-a a convocação de suplente no e 

caso de vaga em virtude de licença pa-

ra tratar de interôsses particulares , 
tratamento de saúde, morte, renúncia 

investidura do Vereador nas funções de 

Ministro de Estado, Secretário de Esta 

do, Secretário do Município ou Prefei-

to da Capital, perda ou extinção de 

mandato, estes nos termos da legisla MN. 

ção federal pertinente. 

Art. 2Q - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua promulgação. 

SALA FERNANDO FERRARI DAS SESSUS DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, aos 19 de abril de 1979. 
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